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REQUERIMENTO Nº 2259/2023.

AUTOR: VEREADOR SÉRGIO FERREIRA

ASSUNTO: REQUER QUE O PRESENTE EXPEDIENTE SEJA ENCAMINHADO AO
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU– BETANAEL
DA SILVA D’ÂNGELO, COM CÓPIA AO SECRETÁRIO DA SEMOSP DE
MANACAPURU PAULO ONETH DE SOUZA FILHO SOLICITANDO EM CARÁTER
DE URGÊNCIA O REPARO DE UMA EROSÃO QUE ESTÁ EM RISCO DE
DESMORONAMENTO DE TERRA E NA IMINÊNCIA DE DESABAMENTO DE
RESIDÊNCIAS NA RUA JAPIIM LOCALIZADA NA COMUNIDADE NOVO HORIZONTE,
ZONA URBANA DE MANACAPURU.

Senhor Prefeito,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras;

Nossa solicitação tem como objetivo atender as reivindicações dos moradores da

Rua Japiim, localizada na Comunidade Novo Horizonte, Zona urbana de Manacapuru, na qual faz-

se necessário o serviço de reparo, com urgência, do processo de erosão que está ocorrendo no

referido local. Concomitante á isso, as famílias que residem nesse ambiente enfrentam o

desconforto e o medo, pois suas casas estão com risco de desmoronamento, já que moram nas

proximidades da possível ruptura do solo, nesse sentido, devido ao período de aumento dos

índices pluviométricos e pela ausência de bueiros e galerias pluviais, o escoamento da água está

abrindo fissuras na rua e, consequentemente, gerado a erosão do solo e a preocupação dos

comunitários.

Tenho a absoluta certeza que nosso pleito será atendido, pois o compromisso de

nossos órgãos competentes é está empenhado em atender as necessidades do nosso município.

Diante do exposto, conto com o apoio incondicional de meus nobres pares para

aprovação de nossa propositura.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 24 de agosto de 2023.

________________________________
PAULO SÉRGIO FERREIRA

Vereador – autor
Cidadania
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